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CONTRATO DE N° 142/2018. 	 C?L 

Pelo presente Termo de Conb  
FORNECIMENTO, regido pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações poste,iores, que entre si 
celebram o Município de Nova Redenção, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o ng 16.245.334/0001-65 com 
sede à Av. Nascer Sol, S/N, Centro, Nova 
Redenção - Bahia, neste ato representado por 
sua Prefeita, a Sr8  Guilma Rita de Cassia 
Gottschall da Silva Soares, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
empresa COMPRECEL EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR ElRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF 
n° 10.886.2101000142, sediada à RUA 
CORNÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS, n° ii, 
CENTRO, CAPELA DO ALTO ALGRE- Bahia, 
neste ato representada pelo Sr°. Marson 
Carneiro Dos Santos, portador da cédula de 
identidade n° 480714326, CPFIMF n 
613.834.305-00, residente à Rua Edgar Dantas, 
n° 75- Centro , no Municipio de Capela DO Alio 
Alegre, Estado Bahia, denominando-se a partir 
de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o 
presente Termo de Contrato, com base no Edital 
do Pregão Presencial n° 02212018, regido no 
que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações subseqüentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de móveis, utensílios e 
equipamentos de informática conforme proposta: 11657.4620001/17-702- FNS/ministério 
da saúde, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Presencial de n° 
022/2018, conforme autorização contida no Processo Administrativo de n° 105/2018, que 
independente de transcrição integra este instrumento. 

LÁBuLA SEGUNDA - DA r9RMA  p9RNÇIMNTO 

2.1. O presente contrato terá a Forma de fornecimento parcelada. 

PAAMENTO. J 

3.1 	O valor global deste contrato é de R$ 23.900,00 (Vinte e três mil e novecentos 
reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da 
planilha abaixo: 	

ria 

\i 
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LOTE 01: MOVEIS E UTENSILIOS 	CPL 

1' 
fIEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNI [VTOTA{ 

Longarina, 	ASSENTO! 	ENCOSTO 
1 POLIPROPILENO COM NUMERO DE UND 13 Rt380 00 R$ 4.940,00 

ASSENTOS 03 LUGARES.  

Arquivo, 	MATERIAL 	DE 
CONFECÇÃO AÇO, 3 A 4 GAVETAS 

2 P/ 	PASTA 	SUSPENSA [iND 1 R 500 00 R$ 500,00 
DESLIZAMENTO 	DA 	GAVETA 
TRILHO TELESCÓPICO.  

Cadeira, MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO ! FERRO PINTADO, RODIZIOS 
NÃO 	 POSSUI, Rt 

3 BRAÇOS NÃO POSSUI, REGULAGEM UND 1 8500 R$ 85,00 
DE 	ALTURA 	NÃO 	POSSUI, 
ASSENTO! 	 ENCOSTO 
POLIPROPILENO.  

Balde/Lixeira, 	MATERIAL 	DE 
4 CONFECÇÃO AÇO FERRO PINTADO UND 1 7000 R$ 70,00 

CAPACIDADE DEll ATÉ 20 L.  

Balde 	a 	Pedal, 	MATERIAL 	DE R$ 5 CONFECÇÃO 	POLIPROPILENO, UND 2 100 00 R$ 200,00 
CAPACIDADE DE 30 ATÉ 49 L 
Mesa 	de 	Escritório,COMPOSIÇÃO 

6 SIMPLES, 	MATERIAL 	DE 1 R$ Rt 29500 CONFECÇÃO MADEIRA! MI)P! MDF! 295,00 
SIMILAR, DIVISÕES 02.  

Mesa 	para 	Computador, 	BASE 
MADEIRA! MDP! MDF! SIMILAR, 
MATERIAL 	DE 	CONFECÇÃO 
MADEIRA! MDP! MDF! SIMILAR, 

7 DIVISÕES DE 03 A 04 GAVETAS, UND 1 490 00 R$ 490,00 
SUPORTE 	PARA 	CPU 	POSSUI, 
SUPORTE PARA TECLADO POSSUI, 
SUPORTE 	PARA 	IMPRESSORA 
POSSUI.  

Armário, DIMENSÕES M1N.! MAT. 
CONFECÇÃO; ALTURA DE 180 A 200 

8 CM X LARGURA 70 CM ATÉ X 110 UND 3 59000 R$ 1.170,00 
CM AÇO, 04 PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE DE 50 KG CADA.  

ARMARIO 	VITRINE, 	2 	PORTAS, R$ 9 MAT. 	CONFECÇÃO 	-AÇO/FERRO UND 2 1 20000 R$ 2.400,00 
PINTADO, LATERAIS DE VIDRO  

TOTAL DO LOTE R$10.750,00 
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(1 
LOTE 03: ELETROS 	 CPL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNI  

Ar 	Condicionado, 	CAPACIDADE 
1 9.000 A 12.000 BTUs, TIPO SPLIT, UND 2 R$1.800,00 R$ 3.600,00 

COM FUNÇÃO QUENTE E FRIO.  

2 

Geladeira/ 	 Refrigerador, UND 3 R$ 4.200,00 CAPACIDADE DE 250 A 299 L  R$1.400,00  

BEBEDOURO/PURIFICADOR 
3 REFRIGERADOR,TIPO: 	PRESSAO UIND 2 R$ 690,00 R$ 1.380,00 

COLUNA SIMPLES.  

VENTILADOR DE TETO/PAREDES, UND 1 R$ 190,00 R$ 	190,00 
COMPOSIÇÃO 3 PÁS  

TELEVISOR DE LED, DE 42 ATE 50 
POLEGADAS, 	CONVERSOR UND 2 R$ 3.780,00 DIGITAL, ENTRADA DE HDMI E R$1.890,00 
PORTAS USB.  

TOTAL DO LOTE 14$13.150,00 

3.1 .1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrega dos produtos ora contratados conforme especificado no edital. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os 
quantitativos solicitados e entregues na sua totalidade, devendo a mesma ser devolvida 
à CONTRATADA, em caso de erro. 

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
comprovada mediante: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei 

Federal n° 12.440/2011 e 8.66611993); 
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no 

qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante 

ou domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

3.1.2 O pagamento será efetuado, até o 10.0  (décimo) dia útil do mês subseqüente a 
data da entrega da Nota Fiscal, com base nas Ordens de Fornecimento solicitadas 1 
Município no período; 
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4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Nova Redenção, exercicio de 2018 e 
correspondentes nos exercícios subsequentes: 

Unidade Orçamentária: 02.05.02 Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.0050.2035 Manutenção das Unidades básicas de saúde 
Elemento de Despesa: 4490.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 14 Transferências de Recursos do SUS 

pRLÃMTÉ  

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a 
vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei 
n° 8.666/93. 

6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente com pessoa por ela 
credenciada; 
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 
Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o 
cumprimento das formalidades legais. 
Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA por escrito, a ocorrência 
de eventuais imperfeições no curso da execução dos produtos, fixando prazo 
para a sua correção. 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 
devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar 
suas tarefas. 
Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para o bom 
fornecimento dos produtos e demais informações que esta venha a solicitar para 
o bom desempenho dos produtos ora contratados. 
Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, 
mantendo tais dados atualizados. 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado; 
Designar Servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto 
deste instrumento; 
Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato; 
Promover acompanhamento e fiscalização dos produtos; 

6.2 - Constitui obrigação do contratado: 
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Cumprir fielmente o contrato de forma que a entrega dos prdqutos ajam 
realizadas com esmero e perfeição. 

Fornecer ao Município os nomes dos empregados autorizados a tratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Redenção. 

Fornecer à CONTRATANTE o número do telefone celular do preposto, com 
perfeito conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e 
atendimento em situações de emergência. 

Comunicar, imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, todas e 
quaisquer irregularidades ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

Fornecer aos seus empregados uniforme, calçados, crachás de identificação e 
equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de 
segurança do Ministério do Trabalho. 

O Os empregados da CONTRATADA, estando em serviço, deverão se apresentar 
sempre limpos e asseados, tanto no aspecto de vestuário e calçado quanto no de 
higiene pessoal. 

Responsabilizar-se na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente 
aos bens do MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em 
razão da existência de fiscalização do Município. 

Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-
se mão de obra e todos os tributos incidentes. 

1) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução 
deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a 
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento 
dos produtos e de qualquer tipo de demanda. 

Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como saJário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo 
da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

1) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda 
que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as 
providências necessárias para o ressarcimento. 
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Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos qè forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a 
prontamente. 

Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao 
patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados 
ou prepostos, nãose excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

Aceitar nas mesmas condições acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários dentro do limite previsto em Lei; 

Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela 
apresentadas; 

Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 

Executar o objeto deste contrato em conformidade com as especificações 
constantes no edital de convocação e a proposta apresentada. 

CLAUSULASETIMA-DAALTERAÇÃO . . .. - ....-. 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 

contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 
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Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçõsiiPt 
contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cino por 
cento) do valor inicial do Contrato. 

ÕLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃÕ 
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 
8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 

Requerer concordata ou falência; 
Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento, objeto do presente contrato, 

sem a prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 

advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao 
pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor do 
que tiver sido fornecido. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULADÉCIMA - bÃSPÈNÃLIDÃDES 
10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual 
redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após o prévio processo administrativo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso no fornecimento/execução dos produtos, fica o contratado sujeito a 
multa diária de 0,5%, sobre o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro 
dia após o prazo estabelecido para fornecimento/execução do objeto. 
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10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado (quanto h&wr), sem 
prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. '------ 

10.4 Suspensão temporária do direito de (icitar e contratar com a Administração 
Municipal será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso no 
fornecimento/execução dos produtos, por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato 
ou em contratos distintos, no período de um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento/execução dos produtos do objeto do 
contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações 
enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou 
cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor 
do objeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob 
pena de multa. 

tL.ÁUSULÃ bÉCIMÃ PRIMEIRA— DOS CASOS ÕMÍSSÕS 
11.1 O presente contrato rege-se pelo dispostõ nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatário 
direito adquirido. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGENCIA 
12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de 13/08/2018, com término em 
31/12/2018, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, inc. 
II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA-DO FORO 

91 
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13.1. Fica eleito o foro do Município de Nova Redenção, em detrimento de\qualqãËL 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 	sente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
presença de duas testemunhas. 

Nova Redenção - Ba, 13 de agosto de 2018 

Município de 
CONTRATAI 

Empresa COMPCEL EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EIRELI-ME 
CONTRATDA 	 / 

Nome: 	' 

RG: pqfl;97-o)% 

o 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO toma público que firmou nesta data 
contrato com a empresa: CONTRATO no 142/2018 -. COMPRECEL EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR EIRELI- ME inscrita no CNPJ N° 10.886.210/0001-82 vencedora com 
proposta para o LOTE 01 no valor final de R$ 10.750,00 (dez mil setecentos e cinquenta 
reais) e do LOTE 03 no valor final de R$ 13.150,00 (treze mil cento e cinqüenta reais) e 
CONTRATO n° 143/2018- RAIMUNDA TELES DE SOUZA- ME inscrita no CNPJ N° 
07.100.115/0001-05 vencedora com proposta para o LOTE 02 no valor final de RS 13.150,00 
(treze mil cento e cinqüenta reais).Vigência: 13/08/2018 a 31/12/2018. Objeto: aquisição de 
moveis, utensílios e equipamentos de informática, conforme Propostas n°s :11657.4620001/17-
702- FNS/Ministério da Saúde. Devendo o presente Edital ser afixado no quadro de avisos desta 
Prefeitura para conhecimento geral e publicado no prazo legal. 

Nova Redenção/BA, 13 de agosto de 2018. 

GUILMA RITA DE CASSITS LL DA SILVA SOARES 
Prefei a Municipal 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital acima foi 
Afixado no quadro de avisos da 
Prefeitura para conhecimento ly 
Em, 13 ç(é'agosto,4ej2018. 
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AVISO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 022/2018. 

A Comissão de Pregão de Nova Redenção/BA torna público que no dia 01 de agosto de 
2018, foi realizada Licitação na modalidade Pregão Presencial, objetivando a aquisição de 
moveis, utensílios e equipamentos de informática, conforme Propostas 
n°s :11657.4620001/17-702- FNS/Ministério da Saúde, tendo como vencedoras as seguintes 
empresas: COMPRECEL EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EIRELI- ME inscrita no CNPJ N° 
10.886.210/0001-82 vencedora com proposta para o LOTE 01 no valor final de R$ 
10.750,00 (dez mil setecentos e cInquenta reais) e do LOTE 03 no valor final de R$ 
13.150,00 (treze mil cento e cinqüenta reais), e RAIMUNDA TELES DE SOUZA- ME 
inscrita no CNPJ N°07.100.115/0001-05 vencedora com proposta para o LOTE 02 no valor 
final de R$ 13.150,00 (treze mil cento e cinqüenta reais), por terem apresentados 
menores preços deste processo administrativo licitatório que, nesta oportunidade, 
ADJUDICO as licitantes vencedoras nos termos exigidos na lei reguladora e no edital da 
licitação, os direitos alcançados. 

Nova Redenção/BA, 01 de agosto de 2018. 

JOÃO CÉLIO OLIVEIRA SILVA 
Pregoeiro 

CERTIDÃO 
Certifico que o RESULTADO DE JULGAMENTO acIma 
mencionado foi afixado no quadro de avisos desta 
Prefeitura Municipal para conhecimento geral. 

Em 01 de agosto de 2018 

Abi- Ackel dos Anjos Martins 
Secretário de Administração 

Avenida Nascer do Sol 1 Centro  1 Nova Redenção-Ba 

Este documento foi assinado digltatmonto por SERASA Experian 
659FE63FEB794B6Áe37e4AoCcAsBsol E 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.33410001-65 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N°. 022/2018. 

O Município de Nova Redenção - Bahia toma público que a Senhora Prefeita homologou os 
atos praticados pela Equipe de Pregão, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão 
Presencial n°. 022/2018, em favor das seguintes empresas: COMPRECEL 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EmELI- ME inscrita no CNPJ N°  10.886.21010001-82 
vencedora com proposta para o LOTE 01 no valor final de R$ 10.750,00 (dez mil setecentos 
e cinquenta reais) e do LOTE 03 no valor final de R$ 13.150,00 (treze mil cento e 
cinqüenta reais), e RAIMUNDA TELES DE SOUZA- ME inscrita no CNPJ N° 
07.100.115/0001-05 vencedora com proposta para o LOTE 02 no valor final de R$ 13.150,00 
(treze mil cento e cinqüenta reais), cujo objeto é aquisição de moveis, utensílios e 
equipamentos de informática, conforme Propostas n°5 :11657.4620001/17-702-
FNSlMinistério da Saúde 

Nova Redenção/DA, 13 de agosto de 2018. 

CUILMA RITA DE CÁSSIA GOTI7SCHALL DA SILVA SOARES 
Prefeita Municipal 

CERTIDÃO 

Certifico que o RESULTADO DA 
HOMOLOGAÇÃO 
acima mencionado foi afixado no quadro de avisos 
desta Prefeitura Municipal para conhecimento geral. 

Em 13 de agosto de 2018. 

Abi- Ackel dos Anjos Martins 
Secretário de Administração 

Avenida Nascer do Sol 1 Centro 1 Nova Redenção-Ba 

Este docjmonto foi assinado digitaimente por SERASA Experian 
659FE63FEB794B6A83764A0CCA9B801 E 
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Prefeitura Municipàl dé NoàRediã& 

** ESTADO DA BAHIA 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 . ,e1 

CP!. 171; CNPJ 16.245.334/0001 -65 e. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 00 CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO toma público que firmou nesta data 
contrato com a empresa: CONTRATO n° 142/2018 - COMPRECEL EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR EIRELI- ME inscrita no CNPJ N° 10.886.210/0001-82 vencedora com 
proposta para o LOTE 01 no valor final de R$ 10.750,00 (dez mil setecentos e cinquenta 
reais) e do LOTE 03 no valor final de R$ 13.150,00 (treze mil cento e cinqüenta reais) e 
CONTRATO n°  143/2018- RAIMUNIM TELES DE SOUZA- ME inscrita no CNPJ N° 
07.100.115/0001-05 vencedora com proposta para o LOTE 02 no valor final de R$ 13.150,00 
(treze mil cento e cinqüenta reais).Vigência: 13/08/2018 a 31/12/2018. Objeto: aquisição de 
moveis, utensílios e equipamentos de informática, conforme Propostas 
nos :11657.4620001/.17-702- FNSfMinistério da Saúde. Devendo o presente Edital ser afixado 
no quadro de avisos desta Prefóitura para conhecimento geral e publicado no prazo legal. 

Nova Redenção/DA, 13 de agosto de 2018. 

GUILMA RITA DE CASSIA COflSCIIALL DA SILVA SOARES 
Prefeita Municipal 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital acima foi 
Afixado no quadro de avisos da 
Prefeitura para conhecimento geral. 

Em, 13 de agosto de 2018. 

Abi- Ackel dos Anjos Marfins 
Secretário de Administração 

Avenida Nascer do Sol 1 Centro  1  Nova Redenção-Ba 
www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.orq.br  

Esta doajmento foi assinado dEgitalmonte por SERASA Experian 
659FE63FEB794B6483784A0CCA95801 E 


